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TERMO DE REFERÊNCIA – TR
Aquisição de alimentos não perecíveis para a Secretaria da Saúde e Assistência
Social



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VENDELINO
Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social

1. DO OBJETO
	Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, destinados ao atendimento das demandas dos grupos vinculados ao Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Município de São Vendelino/RS, no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), a serem utilizados nas atividades desenvolvidas com os usuários, em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social – SUAS.
2. DA JUSTIFICATIVA
	O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, ofertado no âmbito da Proteção Social Básica do SUAS, constitui-se como serviço essencial à prevenção de situações de risco social, por meio do desenvolvimento de ações coletivas, socioeducativas e de fortalecimento das relações familiares e comunitárias.
	No Município de São Vendelino/RS, os grupos vinculados ao CRAS participam regularmente de encontros e atividades que demandam a disponibilização de gêneros alimentícios não perecíveis, utilizados para o preparo de lanches e refeições coletivas, bem como em atividades integrativas, favorecendo o acolhimento, a socialização e a permanência dos usuários nos serviços ofertados.
	Dessa forma, a aquisição dos referidos produtos mostra-se necessária para garantir a continuidade e a qualidade das ações desenvolvidas, atendendo às normativas do SUAS e promovendo o fortalecimento dos vínculos comunitários e sociais.
	Considerando que o valor estimado da contratação enquadra-se no limite legal previsto, a contratação será realizada por dispensa de licitação, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3. DO FUNDAMENTO LEGAL
	A presente contratação fundamenta-se nos seguintes dispositivos legais:
· Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o art. 75, inciso II;
· Lei Federal nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS);
· Norma Operacional Básica do SUAS (NOB/SUAS);
· Demais legislações e normativas aplicáveis à matéria.
4. DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS
	Os gêneros alimentícios deverão ser não perecíveis, de primeira qualidade, com prazo de validade vigente, embalagens íntegras, devidamente rotuladas e em conformidade com as normas sanitárias da ANVISA.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QUANT. 
	VALOR UNIT. R$
	VALOR TOTAL R$

	01
	Néctar misto uva 200ml
	un
	400
	2,25
	900,00

	02
	Pipoca doce 10g
	un
	400
	0,79
	316,00

	03
	Balas de gomatubo de 32g
	un
	800
	0,95
	760,00

	04
	Bolo Ana Maria 35g
	un
	400
	2,55
	1.020,00

	05
	Salgadinho Torcida 35g
	un
	400
	1,29
	516,00

	06
	Torradinhas 142g
	un
	150
	6,25
	937,50

	07
	Biscoitos cereal mix 135g
	un
	150
	4,25
	637,50

	08
	Néctar misto uva 200ml
	un
	150
	2,25
	337,50

	09
	Mini geléias 
	un
	150
	0,90
	135,00

	10
	Mini panetone
	un
	150
	6,50
	975,00

	11
	Barra de cereais
	un
	150
	1,90
	285,00

	12
	Clube social 144g
	pcte.
	30
	6,45
	193,50

	13
	Chocolate Prestígio 33g
	un
	150
	2,90
	435,00

	14
	Chá 10g
	cx
	15
	4,50
	67,50

	15
	Farinha de trigo pacote de 5kg
	pcte.
	01
	22,90
	22,90

	16
	Açúcar pacote de 5kg
	pcte.
	01
	24,90
	24,90

	17
	Óleo de soja
	un
	05
	10,49
	52,45

	18
	Achocolatado Nescau
	un
	02
	11,50
	23,00

	
	
TOTAL
	
	
	
	
7.638,75



5. DO VALOR ESTIMADO
	O valor total estimado da contratação é de R$ 7.638,75 (sete mil, seiscentos e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos), obtido por meio de pesquisa de preços realizada junto ao mercado local e regional, em observância aos princípios da economicidade e da vantajosidade, conforme dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021.
6. DA FORMA DE FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA
	6.1. O fornecimento dos produtos poderá ocorrer de forma integral, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social.
	6.2. O prazo para entrega será de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento.
	6.3. A entrega deverá ocorrer junto a Secretaria da Saúde e Assistência Social, dentro do perímetro do Município de São Vendelino/RS.
7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
	7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente para conferência de conformidade com as especificações deste Termo de Referência - TR.
	7.2. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade, quantidade e adequação dos produtos.
	7.3. Produtos que apresentarem irregularidades deverão ser substituídos no prazo máximo de 02 (dois) dias, sem ônus para a Administração.
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	A contratada obriga-se a:
· Fornecer os produtos conforme especificações e prazos estabelecidos;
· Garantir a qualidade, procedência e validade dos gêneros alimentícios;
· Substituir produtos em desacordo com as exigências;
· Cumprir a legislação sanitária vigente;
· Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação.
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	Compete à contratante:
· Efetuar o pagamento conforme pactuado;
· Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento;
· Fornecer as informações necessárias à correta execução do objeto.
10. DA FORMA DE PAGAMENTO
	O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal, após o recebimento definitivo dos produtos, no prazo de até 30 (trinta) dias, conforme normas financeiras do Município de São Vendelino/RS.
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
· Órgão 8 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
· Unidade 3 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
· Despesa 8380 - 3.3.90.30.99.00.00.00 -OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
· Atividade 2068 - Manutenção Piso Básico Fixo - CRAS

12. DA FISCALIZAÇÃO
	A fiscalização da execução do fornecimento será realizada pela Secretária da Saúde e Assistência Social, Sra. Laís Koller Dewes, responsável pelo acompanhamento e pela verificação do cumprimento das condições estabelecidas.
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	Este Termo de Referência integra o processo administrativo de dispensa de licitação, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e do interesse público.

São Vendelino, 02 de fevereiro de 2026.






LAÍS KOLLER DEWES 
Secretária Municipal da Saúde e Assistência Social
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